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ANEXO 04 -  Regulamento Operacional



ANEXO 04 -  REGULAMENTO OPERACIONAL

Artigo Io Para efeito de aplicação das sanções e multas, as infrações previstas no 

presente anexo estão classificadas em LEVES, MEDIAS, GRAVES e 

GRAVÍSSIMAS estabelecendo também o prazo de correção, cabendo, a cada 

grupo, as seguintes penalidades:

I - As infrações LEVES serão punidas com advertência e, no caso de reincidência, 

multa de 45 (quarenta e cinco) tarifas;

II - As infrações MÉDIAS serão punidas com multa de 45 (quarenta e cinco) 

tarifas e, no caso de reincidência, em dobro;

III -  As infrações GRAVES serão punidas com multa de 90 (noventa) tarifas e, no 

caso de reincidência, em dobro;

IV -  As infrações GRAVÍSSIMAS serão punidas com multa de 180 (cento oitenta) 

tarifas e, no caso de reincidência, em dobro.

§ Io Para efeitos de aplicação das penalidades previstas neste anexo, consideram- 

se tarifas aquelas cobradas dos usuários pela prestação do serviço de transporte 

coletivo público de passageiros na Cidade de Limeira, por ônibus, vigentes na 

data de constatação da infração.

§ 2o A reincidência restará caracterizada se ocorrer nova infração do mesmo 

enquadramento pelo mesmo prefixo ou, conforme o caso, na mesma linha:

I -  no período de 45 (quarenta e cinco) dias para as infrações de natureza LEVE;

II -  no período de 90 (noventa) dias para as infrações de natureza MÉDIA;

III - no período de 180 (cento e oitenta) dias para as infrações de natureza 

GRAVE; e

IV - no período de 360 (trezentos e sessenta) dias para as infrações de natureza 

GRAVISSÍMA.



Artigo 2o O "Auto de Infração -  A.I." será expedido e disponibilizado pela 

SEMOB à empresa operadora através do documento denominado "Protocolo de 

Entrega de Auto de Infração", no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias da 

data da ocorrência.

Artigo 3o A empresa operadora autuada poderá recorrer no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento do "Protocolo de Entrega de Auto de Infração", apresentando, por 

escrito, as suas razões à pessoa responsável pela Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana de Limeira.

Artigo 4o Se indeferido o requerimento, poderá ajudar ainda ser interposto 

recurso ao Prefeito Municipal, em última instância administrativa, em igual 

prazo.

§ Io Não serão conhecidos os recursos interpostos após o prazo estipulado no 

caput deste artigo.

§ 2o A não interposição de recurso ou a interposição de recurso fora do prazo 

estabelecido no caput deste artigo importará na automática realização de 

desconto do valor da respectiva multa na remuneração existente em favor da 

empresa operadora.

QUADRO DE PENALIDADES

1. Infrações Leves

Infração Critério de imposição da Sanção
1.1. E m pregado  operaciona l em  serviço  

(m oto rista , etc.) e s ta r sem  uniform e 
com pleto  ou o un ifo rm e es ta r em 
condições in a d eq u a d as  de asseio.

Por em pregado  em  situação  irre g u la r  e por 
d ia  de constatação.

1.2. E m pregado  operac iona l (m otorista , 
etc.) não p o rta r  crachá ind icativo  de 
suas funções.

Por em pregado  em situação  irreg u la r e por 
d ia  de constatação.

1.3. V eículo tra fegar no período  d iu rn o  
com  faró is baixos apagados.

Por veícu lo  e po r ocorrência.

1.4. A fixar com unicação de in te resse  do 
u su á rio  em local de difícil 
v isua lização

Por v e íc u lo / te rm in a l/p o n to  de em barque e 
desem barque e p o r d ia  de constatação

1.5. Não em itir o recibo de v en d a  dos 
b ilhetes ou créd ito s eletrônicos.

Por clien te a ten d id o



1.6. P erm itir em barques po r o u tra  p o rta  
que não seja a d ia n te ira , salvo no 
T erm inal U rbano.

Por ocorrência.

1.7. N ão m an ter em d ia o in v en tá rio  e o 
reg istro  dos bens v in cu lad o s a 
concessão.

Por item  e por d ia  de constatação .

1.8. V eículo em  operação  com le tre iro  
in o p e ran te , ou le tre iro  com 
denom inação  inco rre ta  da lin h a , ou 
com le tre iro  sem ilum inação .

Por veícu lo  e po r ocorrência.

1.9. P erm itir p resença de ôn ibus com
m otor fu n cionando , em p la tafo rm as 
de em barque ou desem barque por 
período  su p e rio r a 5 m in u to s ou 
sem o m o to ris ta  estar ao seu 
vo lan te.

Por veícu lo  e po r ocorrência.

1.10. V eículo tra feg a r no período  
n o tu rn o  com  faro l baixo e dem ais 
lan te rn as  de sina lização  ap ag ad as, 
ou luzes de salão  apagadas.

Por veícu lo  e p o r ocorrência.

1.11. U tilizar cartazes, le tre iro s  ou 
q u a lq u er form a de p u b lic id ad e  em 
veícu lo , te rm inal, ab rigo , pon to  de 
p a ra d a  ou v iá rio  seg regado , em 
descon fo rm idade  com as 
in struções da SEMOB.

Por ocorrência e p o r dia de 
constatação .

2. Infrações Médias

Infração Critério de imposição da Sançao
2.1. Não executar os serv iços de lim peza 

no T erm inal na p e rio d ic id ad e  estabelecida 
em docum en tos p u b licados pela SEMOB.

Por item  não executado  e por 
ocorrência.

2.2. U tilizar na lim peza in te rn a  do 
v e íc u lo /te rm in a l substânc ia  que p re ju d iq u e  
o conforto  do u su á rio  ou da tr ip u lação .

Por v e íc u lo / te rm in a l/p o n to  de em barque e 
desem barque e po r d ia  de constatação.

2.3. Fum ar ou p erm itir  que se fum e den tro  do 
veícu lo  em operação  ou dos te rm inais .

Por ocorrência e veícu lo .

2.4. P erm itir o tra n sp o rte  de vo lum e que cause 
tran s to rn o  a m ovim entação  dos passage iro s  
e desconforto  a q u a lq u er um  deles.

Por veícu lo  e p o r ocorrência.

2.5 . P erm itir a a tuação  de v endedo res , 
am bu lan tes ou m end icância  no in te rio r do 
veícu lo  e T erm inal.

Por ocorrência e por d ia  de constatação .

2.6. M anter depósito  de vo lum es, m ercado rias 
ou resíd u o s , inclusive lixo, em áreas 
operacionais.

Por ocorrência e po r d ia  de constatação .



2.7. V eículo in ic ia r operação no período  
m atu tin o , obse rv ad as as condições 
m eteoro lóg icas e co n sid eran d o -se  as 
circunstâncias do sistem a v iá rio , com 
q u alq u er d as  segu in tes  não confo rm idades: 
assen tos sujos ou m olhados; p iso  sujo ou 
m olhado; p iso  escorregad io ; hab itácu lo  sujo 
ou com  a presença de insetos; carroçaria  
ex terna suja.

Por veículo  e p o r d ia  de constataçao

2.8. V eículo in ic ia r a operação  no período  
m a tu tin o  com  q u a lq u er um a das segu in tes 
não confo rm idades: 1) P orta  dan ificada; 2) 
A usência de q u a lq u er um  dos espelhos 
in te rnos; 3) C orrim ão de em barque ou 
desem barque  so lto  e ou dan ificado  
(am assado  ou com revestim en to  rasgado); 4) 
A usência de p u x ad o r ou se p arad o r de 
janela ; 5) T riângu lo  ausen te ; 6) cam painha 
de so licitação de p a ra d a  in o p eran te ; 7) Saída 
de em ergência sem  in stru ção  de uso ou sem  
iden tificação ; 8) Banco solto  ou dan ificado  
(rasgado  ou e s tru tu ra  queb rada); 9) 
B alaústre solto ou ausen te ; 10) Letreiro  
in o p eran te ; 11) L im pador de p ara -b risa  
d ire ito  in o p e ran te  ou ausen te ; 12) Luz de 
freio in o p eran te ; 13) Luz de p laca de licença 
inoperan te ; 14) luz v ig ia  d ian te ira  ou 
trase ira  inoperan te .

Por veículo , po r evento  e po r d ia  de 
constatação  (en ten d en d o -se  evento  q u a lq u er 
um a das não con fo rm idades lis tadas)

2.9. E fetuar p a r tid a s  com  d ivergência  en tre  os 
h o rá rio s  p rev isto s, su p e rio re s  a 5 m inu tos, 
em m ais de 50% d as v iagens p ro g ram ad as 
p a ra  o período  fiscalizado .

Por constatação.

2.10. E m pregar pessoal d es tre in ad o , 
in ab ilitad o  ou in idôneo  para  as a tiv id ad es 
de a ten d im en to  ao usuário .

Por ocorrência consta tada.

2 .11. D eixar de d isp o n ib iliza r ou  não 
o p era r serviço  de achados e perd id o s.

Por dia de constatação.

2 .12. Para as inspeções perió d icas , caso 
haja a lteração  de p ro p rie d ad e  dos 
veícu los, não ju n ta r  cópia dos docum entos 
que com provem  a p ro p rie d ad e  e 
com prom isso  reg is tra d o  em C artó rio  de 
T ítu los e D ocum entos, que conste 
declaração  form al do p ro p rie tá rio , 
cedente, a rren d a n te , locador ou possu ido r 
po r q u a lq u er ou tro  títu lo  háb il, da 
v incu lação  ao con tra to , dos veícu los que 
não são de p ro p rie d ad e  da C oncessionária .

Por veículo  e po r d ia  de constatação .

2.13. N o caso de av arias  m ecânicas e 
falhas de q u alq u er n a tu reza  em  que não seja 
possível o deslocam ento  do veícu lo  por seus 
p ró p rio s  m eios, ou a m anu tenção  do veículo 
no local, deixar de p ro v id en c iar a rem oção 
do ôn ibus av ariad o  m ed ian te  gu incho  ou 
reboque.

Por ocorrência consta tada



3. Infrações Graves

Infração C ritério  de im posição da Sanção

3.1. P arar irreg u la rm en te  no pon to  ou fora dele. Por veículo  e p o r ocorrência.

3.2. T rafegar com p o rta  aberta . Por veículo  e po r ocorrência.

3.3. M anter o veículo  no pon to  de em barque 
com a p o rta  fechada, im p ed in d o  o acesso 
de u su ário s

Por veículo  e po r ocorrência.

3.4. O perar veículo  com  d erram am en to  de óleo 
ou com bustíve l em  v ia púb lica  ou term inal.

Por veículo  e por d ia  de constatação .

3.5. Na operação  da linha  ou serviço
com plem entar, deixar de cum prir até 10% 
das p a r tid a s  desde que a fro ta  u tiliza d a  
seja igual ou m aior que a fro ta  d e te rm in ad a  
pelo P oder C oncedente, p a ra  o período  
fiscalizado .

Por constatação.

3.6. N ão execu tar serviços, p ro g ram as de
gestão  e tre in am en to  de seus em pregados.

Por d ia  de constatação .

3.7. Não ze la r pela p ro teção  ao m eio am bien te, 
no que lhe com pete.

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.

3.8. Não fornecer a SEMOB, nos p razo s
so lic itados, todos e q u a isq u er docum entos 
e in form ações p e rtin en te s  ao objeto da 
concessão.

Por docum ento  ou in form ação  e por 
d ia  de constatação.

3.9. D eixar de com unicar a SEMOB no 
p razo  de 15 (quinze) d ias após 
hom ologação dos fatos, even tua is 
alterações de c láusu las de seu  es ta tu to  ou 
con tra to  social, oco rrid as  d u ran te  a 
v igência da concessão.

Por alteração  e por d ia  de 
constatação.

3.10. D uran te  fiscalização da operação  ou 
inspeção  técnica v e icu la r, ap re sen ta r 
docum ento  do veícu lo  em desaco rdo  com 
a legislação v igen te  ou com  as 
especificações técn icas d ivergen tes .

Por veículo  e por d ia  de constatação .

3.11. D eixar de cu m p rir os p razo s de 
correção de falhas no te rm in al ou v iário  
exclusivo.

Por falha e p o r d ia  de constatação.

3.12. D eixar de com unicar em  24 (v in te e 
quatro ) h o ras  a SEMOB, ac iden te  sem 
v ítim a e suas causas.

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação .

3.13. P erm itir ou execu tar serv iços de 
m anu tenção , lim peza ou abastecim en to  
de veícu lo  em  locais e in sta lações não 
au to rizad a s  pela SEMOB ou com 
passag e iro s  a bordo.

Por veículo  e por ocorrência.



3.14. P arar ou efe tu a r m anobras de form a 
brusca ou desnecessá ria , ou tra feg a r em 
velocidade su p e rio r à p e rm itid a  na via 
co n sta tad a  a través da aná lise  do 
tacógrafo.

Por veícu lo  e po r ocorrência.

3.15. T ra n sp o rta r passageiro s além  do 
lim ite  p erm itid o  pela 
SEMOB ou tra n sp o rta r  p ingen te.

Por veículo  e po r ocorrência.

3 .16. N ão exibir docum entação  do veículo  
ou de sua tr ip u lação  aos A gentes da 
fiscalização.

Por veículo  e p o r dia de constatação .

3.17. E stacionar veícu lo  p a ra  g u a rd a  ou 
perno ite  em local não au to rizad o  pela 
SEMOB.

Por veículo  e po r dia de constatação .

3.18. V eículo in ic iar a operação  com 
q u alq u er um a das segu in tes  não 
confo rm idades: buz ina  inoperan te ; 
corrim ão de em barque ou desem barque 
ausen te ; p iso  solto  ou liso; banco ausen te ; 
faro l baixo ou alto  inoperan te ; q ua lquer 
um a d as se tas inoperan te ; ex tin to r de 
incênd io  ou dan ificado  ou vencido  ou fora 
das especificações; janela  com v id ro  
ausen te ; lan te rn a  d ia n te ira  ou trase ira  
in o p eran tes ; ar cond icionado  in o p e ran te  
(som ente p a ra  veícu los com  janelas 
lacradas), d eg rau  d ian te iro  ou trase iro  
dan ificado , e le v a d o r/ra m p a  para 
cadeiran te  dan ificado , in o p e ran te  ou fora 
das especificações.

Por veículo  e p o r d ia  de constatação . 
E xtin tor au sen te  ou descarregado  
está in serido  nas falhas graves e 
p revê a re tira d a  de circu lação  do 
veículo.

3.19. N ão p o rta r  o C ertificado  de R egistro 
e L icenciam ento  do V eículo (CRLV) 
a tu a lizad o ; não d iv u lg a r a a lteração  da 
ta rifa  com aviso em local de fácil le itu ra .

Por veículo  e p o r dia de constatação .

3.20. N ão im p lem en ta r no p razo  p rev isto  
o P ad rão  de C om unicação V isual fo rnecida 
pela SEMOB em to d a  a fro ta .

Por veículo  ou por te rm in a l/p o n to  
de em barque e desem barque  e por 
d ia  de constatação.

3.21. N ão ad eq u ar a fro ta  aos
proced im en tos de operação  e m anu tenção  
em con fo rm idade ao ap re sen ta d o  em 
docum entos p ub licados pela SEMOB.

Por veículo  não ad eq u ad o  e por d ia  
de constatação.

3.22. N ão resp o n d e r nos p razos
d e te rm in ad o s as no tificações da C entral 
de A tend im en to  ao C lien te e O u v id o ria  da 
SEMOB.

Por notificação não resp o n d id a  e por 
d ia  de constatação.

3.23. N ão d isp o n ib iliza r a SEMOB as 
reclam ações e sugestões receb idas na 
C en tra l de R elacionam ento  com  o C liente 
da C oncessionária .

Por dia de constatação .

3.24. N ão dar so lução as reclam ações 
fe itas pelos u su á rio s , qu an to  aos seus 
serviços de com ercia lização  ou de seus 
credenciados.

Por reclam ação não so luc ionada.



3.25. T ra n sp o rta r passage iro  sem  o
pagam en to  da ta rifa , ressa lv ad a  a exceção 
dos passage iro s beneficiados com 
g ra tu id ad e , nos te rm os da legislação 
pertinen te .

Por veículo  e po r ocorrência.

3 .26. O perar veícu lo  com  passageiro  
sen tado  no painel.

Por veículo  e po r ocorrência.

3 .27. C on d u to r fa lando  ou m an ip u la n d o  
q u alq u er ap are lh o  de com unicação ou 
u tiliza n d o  fone de ouv ido  com o veículo  
em m ovim en to , exceto eq u ipam en to  de 
com unicação operacional.

Por veículo  e po r ocorrência.

3 .28. M o to ris ta /tr ip u la ç ã o  não capac itado  
a opera r equ ipam en to  tip o  e levado r ou 
ram pa p ara  p o rtad o res  de m ob ilidade 
red u z id a .

Por veículo  e po r d ia  de constatação .

3.29. In iciar a operacionalização  sem que 
os sis tem as de b ilhe tagem  e con tro le de 
oferta e m o n ito ram en to  estejam  em 
funcionam ento , ad eq u ad o  ao estabelecido  
e a u to rizad o s  pela SEMOB.

Por ocorrência consta tada.

3.30. N ão m an ter e s tru tu ra  ad eq u ad a  e 
cond izen te  para  cad as tram en to  dos 
u su á rio s  com isenção de tarifa .

Por ocorrência consta tada.

3.31. N ão d isp o n ib iliza r nos docum entos 
de com ercia lização  e nos postos de 
v en d as , espaço específico  para  constar 
te lefone e o endereço  e le trôn ico  da 
SEMOB, para  p o ssib ilita r  o reg istro  das 
inform ações.

Por ocorrência consta tada.

3.32. Im ped ir ou d ificu lta r a inspeção  de 
garagem  d u ran te  o período  da concessão.

Por dia de constatação.

3.33. N ão d isp o n ib iliza r q u ad ro  de
pessoal p a ra  rea lização  de tre in am en to s 
quando  so lic itado  pelo  P oder C oncedente

Por ocorrência consta tada

3.34. D eixar de m an te r a fro ta  ca d as tra d a  
conform e es tabe lec ida  em O rdem  de 
Serviço O perac ional, inc lusive  a fro ta  
reserva.

Por veículo  e po r d ia  de constatação .

3.35. E m pregar nos veícu los, acessórios, 
tecnologias e eq u ip am en to s nos serviços 
sem  p rév ia  inspeção  e ap rovação  da 
SEMOB.

Por constatação.

3.36. C o n d u z ir  os veícu los gerando
situações de in seg u ran ça  e desconforto  aos 
passage iro s, com o fread as ou a rran cad as  
b ruscas, e v e loc idade  incom patíve l com o 
tipo  de via.

Por ocorrência consta tada



3.37. No caso de av a rias  m ecânicas e 
falhas de q u alq u er n a tu reza , deixar de 
p ro v id en c ia r local a d e q u ad o  e seguro  para  
espera  de passage iro s e não p ro v id en c ia r a 
tran sfe rên cia  dos passage iro s p a ra  ou tro s 
veículos.

4. Infrações Gravíssimas

Por ocorrência consta tada

Infração C ritério  de im posição  da Sanção

4.1. Não a ten d e r ao s ina l de p arad a ,
dado  com  an tecedência  razoável ou 
recusar passag e iro s  nos pon tos de p a ra d a  
não es tan d o  lo tado  o veículo .

Por veículo  e po r ocorrência.

4.2 . N ão a ten d e r de form a ad e q u ad a  o 
público  em geral e os u su á rio s , em 
p articu la r, ou não  resp o n d e r pelo  correto  
com portam en to  e eficiência de seus 
em pregados e agen tes, ou m an ter 
funcionário  com com portam en to  
in ad eq u ad o  no cum prim en to  do serviço 
ou no a ten d im en to  a u su á rio s , ou m an ter 
em pregado  cujo afastam en to  tenha  sido 
exigido pela SEMOB.

Por veículo  e por ocorrência.

4.3. N ão e lab o rar e im p lem en ta r
esquem as de a ten d im en to  a s ituações de 
em ergência, de ixando  de m an ter 
d ispon íveis, p ara  tan to , recursos hum anos 
e m ateria is.

Por recurso  não d ispon ível.

4.4. Na operação  da linha  ou serviço
com plem entar, deixar de cu m p rir  m ais de 
dez p o r cento das p a rtid a s , desde que a 
fro ta  u til iz a d a  seja ig u a l ou m aio r que a 
fro ta  d e te rm in ad a  pelo  P oder C oncedente, 
para  o p erío d o  fiscalizado .

Por constatação.

4.5. Não m an te r a e s tru tu ra  do sistem a
de d is trib u ição  de b ilhe tes ou créd ito s 
e letrôn icos nos n íve is aceitáve is, de m odo 
a causar q u ed a  na q u a lid ad e  dos serviços 
p restados.

Por ocorrência consta tada.

4.6. N egar-se a receber d ocum en tos ou 
tom ar ciência dos m esm os quando  
encam inhados ou ap re sen ta d o s  pelo 
Poder C oncedente.

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.

4.7. D eixar de ap re sen ta r  veícu lo  p ara
inspeção  técnica v e icu la r, sem  ju stifica tiva  
e com provação.

Por veícu lo  e p o r d ia  de constatação.

4.8. D eixar de im p lan ta r  a C en tra l de
R elacionam ento  com  o C lien te no prazo  
p rev isto .

Por d ia  de constatação .



4.9. D eixar de executar a m anu tenção
p rev en tiv a  da in fra es tru tu ra  im p lan tad a  e 
a ser im p lan tad a , de acordo com  os 
p ad rõ es e especificações d efin idos pela 
cc\/tr>n

Por item  nao verificado .

4.10. D eixar de execu tar a m anu tenção  
co rre tiva  da in fra e s tru tu ra  im p lan ta d a  e a 
ser im p lan tad a , de acordo  com os pad rões 
e especificações d efin idos pela SEMOB.

Por falha não sanada  nos p razos 
defin idos.

4.11. D eixar de execu tar os serviços, 
con tro les e a tiv id a d es  re la tiv o s a 
concessão, com  zelo , d iligência  e econom ia, 
não u tiliza n d o  a m elho r técnica ap licável a 
cada um a das ta refas
desem p en h ad as, d es re sp e itan d o  as reg ras  e 
p roced im en tos estabe lec idos pela

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.

4.12. D eixar de cu m p rir  as d e te rm in an tes  
legais re la tiv as  à leg islação  trab a lh is ta , 
p rev id en ciá ria , de segu rança e m edicina 
do trab a lh o  em relação  aos seus 
em pregados.

Por em pregado  em  situação  
irreg u la r e po r d ia  de constatação.

4.13. N ão d ispo r de equ ipam en tos,
acessórios, recursos hum anos e m ateria l, 
p a ra  a p erfe ita  execução dos serviços.

Por recurso  in d isp o n ív e l e por d ia  de 
constatação.

4.14. Não d ispo r de instalações com pletas 
de garag en s conform e d isposto  em 
docum entos p u b licados pela SEMOB.

Por instalação  e por d ia  de 
constatação .

4 .15. N ão ad o ta r p ro v id ên c ias  necessárias 
à g a ran tia  do p a trim ô n io  público  e à 
segu rança no tran sp o rte  dos u suário s .

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.

4 .16. N ão resp o n d e r p eran te  a SEMOB e 
te rceiros por todos os atos e eventos de sua 
com petência.

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação .

4 .17. N ão acatar m ed id as d e te rm in a d as  
pelos responsáveis in v estid o s de 
a u to rid ad e , em  caso de ac iden tes ou 
situações ano rm ais a ro tina .

Por ocorrência.

4 .18. N ão resp o n d e r pelo pagam en to  dos 
im postos, taxas e o u tras  con tribu ições ou 
pelo não pagam en to  das contas de 
consum o de energ ia  e létrica e água e 
esgoto  do Term inal.

Por pagam ento  e p o r d ia  de 
constatação.

4 .19. N ão resp o n d e r po r even tua is 
des íd ias  e faltas q u an to  as obrigações 
deco rren tes  da concessão, nos term os 
estabe lec idos no con tra to .

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.

4 .20. D eixar de co n tra ta r ou m an ter
a tu a liza d as , as suas expensas, apó lices de 
seguro  p ara  co b e rtu ra  to ta l de roubo , 
incênd io , raio , exp losão , vendaval, 
descargas a tm osféricas, ac iden tes e danos 
a terceiros, de T erm inal, a favor e de 
acordo  com os valo res de m ercado  
p rev iam en te  ap ro v ad o s pela  SEMOB.

Por dia de constatação.



4.21. D eixar de com unicar a SEMOB, 
ac iden te  com 
v ítim a e suas causas.

Por ocorrência e po r d ia  de 
constatação.

4.22. N ão in fo rm ar ou in d u z ir  o u su á rio  a 
erro  sobre as condições de p restação  do 
serviço.

Por ocorrência e po r d ia  de 
constatação.

4 .23. R ecusar in ju s tificadam en te  o
receb im ento  de passes esco lares ou Vale 
T ranspo rte  ou b ilhe tes  de in teg ração , 
q u an d o  for o caso.

Por veícu lo  e p o r ocorrência.

4 .24. R ecusar ou d ificu lta r o em barque de 
passage iro s com d ire ito  à g ra tu id ad e .

Por veícu lo  e p o r ocorrência.

4 .25. N ão in te g ra r os serv iços quando  
d e term in ad o  pelo P oder C oncedente.

Por veículo  u tilizad o  na operação  
dos serviços não in teg rad o s  e po r dia 
de constatação .

4 .26. N ão d iv u lg a r ad eq u ad am en te , ao 
público  em geral e ao u su á rio  em 
p articu la r, a adoção de esquem as especiais 
de circu lação  quando  da ocorrência de 
situações excepcionais.

Por dia de constatação .

4 .27. N ão p erm itir , o b s tru ir  ou d ificu lta r 
a ação de fiscalização e a realização  de 
au d ito rias .

Por d ia  de constatação .

4 .28. D esaca tar o A gente Fiscal ou
q u alq u er au to rid ad e  do Poder C oncedente.

P or ocorrência.

4 .29. Não favorecer o em barque e
desem barque  de criança, gestan te , idoso  e 
defic ien te físico.

Por ocorrência e por veículo .

4 .30. P erm itir o em barque de passage iro  
cond u z in d o  com bustível, m a teria l nocivo à 
saú d e  ou an im al, exceto cão de gu ia p ara  
defic ien tes v isua is.

Por veículo e por 
ocorrência.

4 .31. N ão p erm itir  o em barque de cão 
guia para  defic ien tes v isua is.

Por veículo  e por ocorrência.

4 .32. N egar troco ao passageiro . P or veículo  e p o r ocorrência.

4 .33. N ão p re s ta r  esclarecim en to  aos 
A gentes F iscais em m atéria  de serviço.

Por ocorrência.

4 .34. O m itir socorro  a passage iro  no caso 
de aciden te.

Por veículo  e p o r d ia  de constatação.

4.35. U tilizar veículo  reg is trad o  em 
serviço de o u tra  n a tu re za , sem 
au to rização  p rév ia  e expressa  da 
SEMOB.

Por veícu lo , com  a im posição  de 
p en a lid ad e  de ap reensão  do veículo.

4.36. Na operação  da linha ou serviço 
com plem entar for co n sta tad o  q u an tid ad e  
de v iagens a m enos, com fro ta u tilizad a  
in ferio r à estabe lec ida  pelo P oder 
C oncedente.

Por constatação.



4.37. N ão ad eq u ar a sua fro ta  aos
p o rtad o res  de defic iências, de acordo  com 
as d isposições do D ecreto Federal n.° 
5.296, de 2 de dezem bro  de 2004, e 
dem ais norm as v ig en tes  sobre a m atéria .

Por veículo não ad eq u ad o  e por dia 
de constatação.

4.38. V eículo em  operação  com  q u alq u er 
um a das segu in tes  não  confo rm idades: 
po rta  au sen te  ou in o p eran te ; espelho  
re tro v iso r ex terno  ausen te ; lim p ad o r de 
p a ra -b risa  esquerdo  in o p e ra n te  ou 
au sen te  ou q ueb rado ; conjun to  de luzes 
de freio esq u erd a  e d ire ita  inoperan te ; 
pneus d ian te iro s  lisos; sa ída  de 
em ergência ausen te  ou dan ificada ; p a ra - 
brisa ausen te ; v id ro  trase iro  fa ltan te  ou 
queb rado ; tacógrafo  au sen te  ou 
inoperan te ; ex tin to r au sen te  ou 
descarregado .

Por veículo e por d ia  de constatação  
com  a im posição da p en a lid a d e  de 
ap reensão  do veículo.

4 .39. Por inad im p lem en to  p arc ia l do 
contrato .

Por d ia  de constatação.

4 .40. D eixar de cu m p rir  reso lução , 
p o rta r ia  e norm a d as a u to rid ad es  
com peten tes do P oder C oncedente ou 
determ inação  de A gente Fiscal ou da 
SEMOB, em  m atéria  de serviço.

Por ocorrência e por d ia  de constatação .

4 .41. A lte rar o itin e rá rio  defin ido  pelo 
Poder C oncedente sem  prév ia  au to rização  
da SEMOB, salvo im p o ssib ilid ad e  de uso 
da v ia , d ev id am en te  com provada.

Por veículo  e por ocorrência.

4 .42. C eder ou a lien ar ou tran sfe rir  
p ro p rie d ad e  de veícu lo  reg is tra d o  sem  
p rév ia  au to rização  da SEMOB.

Por veículo

4.43. N ão m an ter veícu los que perm itam  
a tend im en to  igual ou  su p e rio r ao pad rão  
de serviço ap re sen ta d o  em docum entos 
pub licados pela SEMOB.

Por dia de constatação.

4.44. D eixar de execu tar a p rim e ira  ou a 
ú ltim a v iagem  da linha.

Por constatação.

4 .45. D eixar de execu tar os serv iços de 
lim peza na in fra es tru tu ra  im p lan tad a  e a 
ser im p lan ta d a  pela  SEMOB.

Por dia de constatação

4.46. In terro m p er a v iagem , sem  justa  
causa.

Por veículo  e por dia de constatação .

4 .47. N egar-se a en v iar a
docum entação  ex ig ida  quando  a SEMOB 
solicitá-la  fora de sua perio d ic id ad e .

A cada d ia de a traso  em relação  a 
d a ta  es tip u lad a  para  en trega.



4.48. P erm itir que as in form ações 
confidencia is re la tiv as  ao sistem a de 
b ilhe tagem  venham  a ser de 
conhecim ento  de te rce iro s não 
au to rizad o s .

Por ocorrência consta tada.

4 .49. R ecusar-se a p re s ta r
esclarecim en tos ou inform ações a equipe 
de fiscalização  ou au d ito ria  p ró p ria  ou 
co n tra tad a  da SEMOB.

Por ocorrência consta tada.

4 .50. N ão a ten d e r p ro n tam en te  as
reclam ações, ex igências ou observações da 
equ ipe de fiscalização da SEMOB.

Por ocorrência consta tada.

4 .51. N ão p erm itir  o acesso aos locais e 
aos sis tem as da equ ipe  de fiscalização  ou 
au d ito ria  p ró p ria  ou c o n tra tad a  da SEMOB 
as suas dependências.

Por ocorrência consta tada.

4 .52. N ão g a ra n tir , p o ssib ilita r  ou 
p erm itir  o acesso on line  da SEMOB, as 
in form ações re feren tes a 
operação  do tran sp o rte , em issão , 
com ercia lização e com pensação  dos 
c réd itos e le trôn icos, em issão e 
d is trib u ição  de cartões, d ire tam en te  ao 
Sistem a C en tra l da B ilhetagem  E letrônica.

Por d ia  de acesso im possib ilitado .

4 .53. N ão cum prir determ inação  da 
SEMOB no processo  de 
operacionalização  dos créd itos 
eletrônicos.

A cada in fração  ocorrida.

4 .54. N ão p erm itir  am plo  acesso da 
SEMOB aos sistem as e eq u ip am en to s 
au to m atizad o s de con tro le de oferta, 
in teg rad o s  ao Sistem a de B ilhetagem  
E letrônica.

Por d ia  de constatação .

4.55. M anter b ilh e te ria s  a ten d e n d o  ao 
público  em h o rário  in ferio r ao de 
funcionam ento  do te rm in al ou 
em q u an tid ad e  in su fic ien te  p a ra  o 
a tend im en to  da dem an d a  consta tada.

Por ocorrência co n sta tad a

4.56. P ara lisar os serviços de
d is trib u ição  de b ilhe tes ou créd ito s 
eletrôn icos.

A cada período  su p e rio r a 3 h o ras  de 
paralisação .

4.57. A p resen tar docum entação  ou
sistem a de con tro le de estoque cujo sa ldo 
seja d iv e rg en te  dos sa ldos físicos ou 
e letrôn icos ap u ra d o s  em  p ro ced im en to  de 
fiscalização  /  au d ito ria  rea lizad a  pela 
equ ipe d es ig n ad a  pela  SEMOB.

Por ocorrência consta tada

4.58. V incular a d is trib u ição  de 
b ilhe tes ou créd ito s e le trôn icos aos 
u su á rio s  a cobrança de taxas de q ualquer 
n a tu re za , sem  anuência  da SEMOB.

Por ocorrência co n sta tad a

4.59. M anter loja ou local de v en d a  
desabastec ido  de b ilhe te  ou créd itos 
eletrônicos.

Por local e p o r d ia  de 
desabastecim ento .



4.60. T ransm itir in form ações do 
sistem a de con tro le  de oferta  e 
m o n ito ram en to , via sistem a de in tegração , 
com  inform ações não  cond izen tes  com  a 
operação  real.

A cada transm issão  com  inform ações 
incorre tas

4.61. M anter v iso r de v a lid ad o res  da 
B ilhetagem  E letrônica sem  condições de 
v isua lização  pelos passage iro s ou 
posic ionados de m odo a d ificu lta r a 
v isua lização  quan to  a ta rifa  cobrada

P or e q u ip am e n to /v e ícu lo  e po r dia 
de constatação

4.62. L iberar fro ta , to ta l ou parc ia l, 
com versão  de so ftw are  d esa tu a liz ad a , 
im p ed in d o  a cobrança co rre ta  e /o u  
im po ssib ilitan d o  o u su á rio  de pag a r a 
ta rifa  com o cartão  e letrôn ico

Por eq u ip am e n to /v e ícu lo  e po r dia 
de constatação

4.63. D eixar de ad q u irir , im p lan ta r ou 
gerir os sis tem as e equ ipam en tos 
au to m atizad o s de con tro le da oferta  de 
fro ta , CCO - C en tra l de C ontro le 
O peracional.

Por equ ipam en to  /  sis tem a não 
ad q u irid o  e po r d ia  de constatação .

4 .64. D eixar de ad q u irir  e in s ta la r  os
v a lid ad o res  p a ra  o sis tem a de arrecadação  
e contro le.

Por dia de constatação.

4 .65. Fornecer in form ação  re la tiv a  aos 
aspectos do term o co n tra tu a l de prestação  
dos serv iços de tra n sp o rte  público  a 
terceiros,
inc lusive  de m eios de p u b lic id ad e , sem 
p rév ia  au to rização  po r escrito  da 
SEMOB.

Por in form ação e por d ia  de 
constatação.

4 .66. O p era r o T erm inal, em desacordo  
com  os p ad rõ es e especificações 
ap re sen ta d o s  em  docum en tos pub licados 
pela SEMOB.

Por p roced im en to  não rea lizad o  e 
por d ia  de constatação.

4 .67. P erm itir em p reg ad o  trab a lh an d o  na 
p ista  de ro lam en to  sem  coletes reflexivos.

Por funcionário  e por d ia  de 
constatação

4.68. C obrar ta rifa  d ive rsa  da au to rizad a . Por veícu lo  e por ocorrência.

4 .69. D eixar de m an te r a id ad e  m édia da 
fro ta de veícu los sem  ar cond icionado  igual 
ou in ferio r a 5 (cinco) anos e de veícu los 
com ar cond icionado  igual ou in ferio r a 6 
(seis) anos.

Por dia de constatação.

4.70. Falsificar ou u tiliza r  docum ento
falso em inform ação  ao A gente Fiscal ou ao 
P oder C oncedente.

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.



4.71. E n tregar a condução  do veícu lo  em 
operação  a pessoa não h ab ilitad a  pela 
A u to rid ad e  de T rânsito  para  o tran sp o rte  
coletivo de passageiros.

Por ocorrência e por d ia  de 
constatação.

4 .72. P ara lisar p arte  ou o conjunto  das 
linhas reg u la re s  ou seus serviços 
com plem entares, sem  ju stifica tiva  ou 
concorrer p a ra  tan to .

Por serviço p a ra lisad o  e po r d ia  de 
constatação.

4.73. U tilizar veícu lo  cujas características 
tenham  sido  a lte rad as , sem  subm etê-lo  a 
inspeção  por p a rte  dos órgãos 
com peten tes e da SEMOB.

Por veículo  e p o r dia de constatação .

4 .74. U tilizar, na operação , veícu lo  não 
cad as trad o  na SEMOB.

Por veícu lo  e p o r d ia  de constatação .

4 .75. U tiliza r veícu lo  de terceiro , sem 
au to rização  p rév ia  e expressa da 
SEMOB.

Por veícu lo  e p o r dia de constatação .

4.76. U tilizar, na operação , veícu lo  que 
tenha  sido  rep ro v ad o  em inspeção  técnica 
veicu la r da SEMOB

Por veícu lo  e por d ia  de constatação.

4.77. O perar linha ou serviço sem  prév ia  
au to rização  do P oder C oncedente.

Por constatação .

4.78. D eixar de assum ir a in fra es tru tu ra  
im p lan ta d a  e a ser im p lan tad a  pela 
SEMOB.

Por in fra es tru tu ra  não  assu m id a  e 
po r dia de constatação .

4.79. D eixar de execu tar a operação  na 
in fra e s tru tu ra  im p lan tad a  e a ser 
im p lan ta d a  pela SEMOB.

Por dia de constatação .

4.80. E stiver o m o to ris ta  d irig in d o
alcoo lizado  ou sob o efeito  de substância  
tóxica.

Por constatação , sendo  o veícu lo  
re tirad o  de circulação até a 
ap resen tação  de co n du to r 
hab ilitado .

4.81. D eixar de su b s titu ir  veícu lo s no 
p razo  p rev is to  da p ro p o sta  técnica.

Por veículo não su b stitu íd o  e por dia 
de constatação.

4.82. N ão acionar todos os recu rsos a sua 
d isposição , de ixando  de g a ra n tir  a flu idez 
do tráfego  e o p ad rã o  ad eq u ad o  do 
serviço concedido.

Por recurso  não ac ionado  e por dia 
de constatação.

4 .83. U tiliza r veícu los d ife ren c iad o s dos 
ap re sen tad o s  em  docum entos pub licados 
pela SEMOB, com a ten d im en to  in ferio r ao 
p ad rão  defin ido  para  o serviço.

Por veículo  e po r d ia  de constatação .



4.84. U sar equ ipam en to  com  defeito  
m ecânico ou e le trôn ico  de m edição, 
aferição ou arrecadação , in sta lado  no 
veícu lo  v in cu lad o  ao serviço , bem  com o na 
garagem , oficina ou escritó rio , de form a 
que com prom eta o funcionam en to  do 
equ ipam en to  ou de inform ações.

Por ocorrência consta tada.

4 .85. N ão p erm itir  a SEMOB rea liza r o 
m on ito ram en to  de toda  a im plan tação  do 
Sistem a de B ilhetagem  E letrônica.

Por dia de im plan tação .

4 .86. Im p lem en tar e efe tivar ou a lte ra r o 
S istem a de B ilhetagem  E letrôn ica sem 
au to rização  expressa da SEMOB.

Por dia de im plem entação .

4 .87. D eixar de exercer o con tro le  sobre 
as g ra tu id a d e s  p rev is tas  po r Lei ou 
p rev iam en te  au to rizad a s  pela SEMOB

Por dia de constatação .

4.88. N ão cum prir as no rm as de trân sito  
do C ódigo de T rânsito  B rasileiro.

Por ocorrência consta tada.


